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CRIAÇÃO DO GRUPO DE TRABALHO

Portaria GM nº 2.849, de 22/12/2011

Instituir Grupo de Trabalho com o objetivo de 
discutir, elaborar e articular estratégias, 
planos e metas para implementação da Lei 
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, no 
âmbito do Ministério da Justiça



DIVISÃO DOS TRABALHOS

Eixo 1 – Criação do SIC
Definição da infraestrutura, recursos 
humanos, tecnológicos e procedimentos

Eixo 2 – Organizar a Informação
Capacitar os recursos humanos, identificar 
as informações produzidas ou recebidas 
pelo órgão e suas demandas



DIVISÃO DOS TRABALHOS

Eixo 3 e 4 – Organizar a Informação
Diagnosticar e aprimorar a gestão 
documental (trânsito e guarda)

Eixo 5 – Sistemas TIC
Atualizar sítio oficial do MJ, aprimorar meios 
de comunicação e analisar os 
procedimentos de segurança da informação



DIVISÃO DOS TRABALHOS

Eixo 6 – Capacitação
Desenvolver a cultura da transparência 
(informação ativa)



CRIAÇÃO DA REDE SIC

Portaria GM nº 600, de 12/04/2012

Institui no âmbito do Ministério da Justiça, a 
Rede de Serviços de Informações ao 
Cidadão – Rede SIC, designa a autoridade 
de que trata o art. 40 da Lei nº 12.527, de 18 
de novembro de 2011, e dá outras 
providências



CRIAÇÃO DA REDE SIC

 Objetivos
I. atender e orientar o cidadão quanto ao acesso 

a informações;
II. informar sobre a tramitação de documentos nos 

órgãos e entidades integrantes da estrutura 
organizacional do Ministério da Justiça;

III. implementar o protocolo de documentos e 
requerimentos de acesso a informações; e

IV.aperfeiçoar a gestão das informações no 
âmbito do Ministério da Justiça.



ESTRUTURA DA REDE SIC

 Órgãos do Núcleo Central
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ESTRUTURA DA REDE SIC

 Órgãos Descentralizados
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FORMAS DE SOLICITAÇÃO

 e-SIC

 e-Mail

 Correspondência

 Presencial



RECURSOS TECNOLÓGICOS



RECURSOS TECNOLÓGICOS
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INSTALAÇÕES FÍSICAS

Foto: Isaac Amorim Filho



INSTALAÇÕES FÍSICAS
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ATIVIDADES DO SIC CENTRAL

 Identificação das áreas de informação

 Conceituação de unidade 
predominante

 Encaminhamento de resposta 
padronizada



ATIVIDADES DO SIC CENTRAL



ATIVIDADES DO SIC CENTRAL



REGULAMENTAÇÃO DA LEI

Decreto nº 7.724, de 16/05/2012

Regulamenta a Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, que dispõe sobre o 
acesso a informações previsto no inciso 
XXXII do caput do art. 5º, no inciso II do § 3º 
do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 
Constituição



PEDIDOS RECEBIDOS

 “Meu estado (Goiás) só responde a 
informação se o cidadão apresentar 
documento de identidade na sede do órgão. 
Exemplo: o cidadao mora no interior e se 
quiser saber quanto se gastou em uma obra 
da agetop, ele tem que se deslocar até a 
capital. Gostaria de saber se o estado pode 
fazer isso ou ele tem que ter esta 
disponibilidade pela internet?”
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PEDIDOS RECEBIDOS

 Resposta:
“Em atenção a sua solicitação, informamos que 
o seu pedido é relativo a procedimentos 
adotados em outras esferas administrativas.
Sugerimos que o Senhor entre em contato com 
a Controladoria-Geral do Estado de Goiás, que 
é o órgão responsável por coordenar a 
implementação, no seu estado, da Lei 
supracitada.”



PEDIDOS RECEBIDOS

 “Como na maioria dos países e, no nosso 
caso, uma República Federativa, temos 
uma Constituição, nossa Carta Magna, que 
deve ser respeitada do início ao fim, em sua 
totalidade. Gostaria de saber se isso é um 
propósito ou um fato e, notadamente se o 
primeiro artigo é plena e amplamente 
respeitado, ou seja, que “todo cidadão é 
igual perante a Lei”.”
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PEDIDOS RECEBIDOS

 Resposta:
“O Ministério da Justiça guarda entre suas 
competências a defesa da ordem jurídica e das 
garantias constitucionais, o que faz da 
promoção do princípio da igualdade uma de 
suas missões institucionais, a ser observada 
em todos os seus programas e ações, 
portanto.
Sabemos dos desafios, mas nos mantemos 
firmes neste propósito.”



AGRADECIMENTOS

 “Em primeiro lugar, uma boa tarde para 
todos desta instituição. Venho por meio 
deste agradecer toda atenção que me foi 
dispensada, quero dizer que emtendi 
perfeitamente a resposta a mim enviada, 
agradeço e que DEUS estejam com todos; 
obrigado.”
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agradeço e que DEUS estejam com todos; 
obrigado.”



ESTATÍSTICAS

158 
pedidos

15 recursos 
de primeira 
instância

3 recursos 
de segunda 

instância

6 enviados 
para outros 

órgãos

dados 27/06/2012, 11:00h



ESTATÍSTICAS

3 Recursos por

MOTIVOS DIVERSOS

8 Recursos por

INFORMAÇÃO INCOMPLETA

2 Recursos por

RESPOSTA FORA DO PRAZO

1 Recurso por

INFORMAÇÃO NÃO CORRESPONDE A SOLICITAÇÃO

1 Recurso por

JUSTIFICATIVA DE SIGILO INSATISFATÓRIA

dados 27/06/2012, 11:00h



Marcus Vinicius Queiroz 
BarbosaCoordenador de Documentação e Informação

marcus.barbosa@mj.gov.br
(61) 2025-3040


	Slide 1
	Slide 2
	Slide 3
	Slide 4
	Slide 5
	Slide 6
	Slide 7
	Slide 8
	Slide 9
	Slide 10
	Slide 11
	Slide 12
	Slide 13
	Slide 14
	Slide 15
	Slide 16
	Slide 17
	Slide 18
	Slide 19
	Slide 20
	Slide 21
	Slide 22
	Slide 23
	Slide 24
	Slide 25
	Slide 26
	Slide 27
	Slide 28

